
PREFEITU RA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO" 

PORTO FERREIRA GABINETE DO PREFEITO 

T.A.5/2020 
lQ TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO NQ 16/2019 

Processo Administrativo n2 24451/2019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 45.339.363/0001-94, com sede na Praça Cornélia Procópio, 90 
- Centro, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 
Senhor RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA, de outro lado, o, doravante denominada 
simplesmente IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE PORTO FERREIRA - MANTENEDORA DO 
HOSPITAL DONA BALBINA, entid"ade filantrópica, sediada em Porto Ferreira, à Rua Dr. 
Carlindo Valeriani, 337, inscrita no CNPJ/MF sob nº 55.189.930/0001-27, representada 
por seu responsável legal, Sr. Gilson Fantinato, portador do RG nº 13.989.420-2 e CPF nº 
050.580.948-60, celebram este Termo de Fomento com fundamento na Lei Federal n.º 
13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica alterado o Plano de Trabalho relativo ao Termo de Fomento nº 16/2019 em razão dos seguintes 
acréscimos: 
1- Inserção de Cláusula sobre a Prestação de Contas; 
2- Inserção de Quadro de Despesas de cada profissional com os custos; 
3- Inserção de Controle do Trabalho executado por meio de Ponto Mecânico/eletrônico de 
trabalho de todos os colaboradores; 

CLÁUSULA SEGUNDA 
As demais cláusulas e condições do Termo de Fomento aqui expressamente não 
mencionadas continuam inalteradas em seu conteúdo e forma. 

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias d 
forma. 
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